
36  diário oficial Nº 35.040 Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; acórdão nº 38.376, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 99301191, que tra-
mitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, EliZETE BarroS do NaSciMENTo, mat. nº 181102/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.947,42 (três mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Lotação do
interior – fG – 4 – 10%

Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
16,69

1.089,09
1.480,28
3.947,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816600
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.689 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/283619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
adailToN da SilVa GUiMaraES, mat. nº 5196930/2, no cargo de inves-
tigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.530,48 (doze mil, quinhentos e trinta reais e quarenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional por Tempo de Serviço – 40% 3.580,14

Total de Proventos 12.530,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.856 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189981.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 
do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, rU-
dilENE NaZarE MaGNo liMa, mat. nº 5055008/1, no cargo de Professor 
classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.851,61 (treze mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 70h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  4.102,94
1.436,03
298,73
432,03

3.282,35
4.299,53

  13.851,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.851 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1214385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
iZaBEl oliVEira rodriGUES, mat. nº 627615/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
748,75

  2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816637
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.870 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rEViSÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo Processo nº 
2018/145028, Por MEio do procESSo Nº 2022/725290(2022/698132).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve;
I – Retificar a Portaria AP nº 2.079 de 08 de setembro de 2020, que apo-
sentou a servidora EdNalVa dE oliVEira TEiXEira, mat. nº 213551/2, 
no cargo de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, por meio do art. 6º, in-
cisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, de forma 
a incluir a parcela de aulas Suplementares, com efeito no valor da par-
cela de Gratificação de Magistério, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$14.165,85 (catorze mil, cento e sessenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 156h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 

  3.864,86
3.014,59
368,30

3.091,89
3.826,21

  14.165,85

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2020, data 
da concessão do benefício de aposentadoria, com implantação da folha de 
julho/2022, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816609


